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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO n° 127, de 2016, que
•susta a aplicação do Decreto n° 37.123,
de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe
sobre a criação do Grupo de Trabalho
para formular estudo técnico prévio para
subsidiar a implantação da Universidade
Regionalde Brasília e Entorno - Urbe e dá
outras providências".

Autores: DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES

e outros.

Relatora: DEPUTADA KELLY BOLSONARO

0 Projeto de Decreto Legislativo n° 127/2015, em seu art. Io, determina

que se sustem os efeitos do Decreto n° 37.123/2016, que dispõe sobre a criação de
Grupo de Trabalho para formular estudos técnico prévio para subsidiar a implantar da
Universidade Regional de Brasília e Entorno - URBE, porque teria exorbitado o Poder,
Regulamentar.

Segue-se a cláusula de vigência.

Na justificação, os autores da proposição em análise argumentam que o
Decreto n° 37.123/2016 extrapolou os limites do exercício regulamentar porquanto
disponha de forma diferente da determinada pela Lei n° 5.141/2013, que autoriza a
criação da Fundação Universidade Aberta do Distrito Federal.
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